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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS

CAMARA MUNICIPAL DE CARIUS
PORTARIA Nº 4/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração e publicação do
Plano de Contratações Anual da Câmara
Municipal de Cariús para o Exercício de 2024.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cariús,
Estado do Ceará, MESSIAS DE OLIVEIRA SOUZA, no
pleno exercício de suas atribuições e prerrogativas legais, com
fulcro nas disposições normativas da Lei Orgânica Municipal e
do Regimento Interno desta Casa Legislativa; e
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade trazida Pela Lei 14.133
de 2021 de os órgãos de cada ente federativo elaborar, publicar
e divulgar um plano de contratações anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Torna-se público o Plano de Contratações Anual do
Poder Legislativo de Cariús para o exercício de 2024, na forma
do Anexo Único desta Portaria.
 
Art. 2º Novas contratações não previstas no Plano de
Contratações Anual deverão seguir os trâmites e determinações
contidas na Lei Federal nº 14.133 e caso autorizado deverá ser
feito mediante atualização do plano atual.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a partir de 01/01/2024.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 01 março de 2024.
 
MESSIAS DE OLIVEIRA SOUZA
Presidente da Câmara Legislativa de Cariús
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